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De: Secretaria Municipal de Saúde 
Para: Setor de Licitações, Compras, Patrimônio e Almoxarifado 
Assunto: Solicitação 
Data: 27/05/2025 

 

OBJETO RESUMIDO ANEXOS 

Registro de preço para futura contratação de 

empresa especializada para fornecimento de 

materiais de condicionamento físico e 

correlatos para atender as necessidades do 

Setor de Fisioterapia e do programa Academia 

da Saúde, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste memorando e 

seus anexos. 

1- Memorando Interno 

2- Estudo Técnico Preliminar 

3- Relação dos Itens  

4- Termo de Referência 

TIPO DE OBJETO 
FORMA DE EXECUÇÃO / 

FORNECIMENTO 

Fornecimento de material permanente Fornecimento fracionado por item 

MODALIDADE TIPO DE LICITAÇÃO 

Pregão Menor preço por item 

FUNDAMENTO 

Lei Federal nº 14.133/2021 

Decreto Municipal nº 4.815/2023 

FICHAS ORÇAMENTÁRIAS 

N° 231 do Município 

N° 242 do Estado 

N° 241 da União 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

PRAZO DE EXECUÇÃO / FORNECIMENTO 

O prazo para entrega dos produtos deverá ser de até 15 (quinze) dias úteis após a 

apresentação da ordem de fornecimento emitida pelo setor requisitante. 

DOS RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

O contrato será fiscalizado pelos responsáveis indicados pela Portaria nº 62/2023. 

 

 

____________________________________ 

Silvio Monteiro de Carvalho Neto 
Secretário Municipal de Saúde 
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ETP – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

Informações Gerais 

Área solicitante: Secretaria Municipal de Saúde 

Servidor Responsável: Silvio Monteiro de Carvalho Neto 
 
Fundamentação Legal: Art. 18 INC. I LEI Nº 14.133/2021 e ART. 13 DO 
DECRETO MUNICIPAL 4.815/2023 

1. Descrição da necessidade da contratação: 

1.1. - Problema a ser resolvido e solução através da aquisição: 

1.1.1. A presente contratação tem como objetivo atender à demanda crescente 
por materiais de condicionamento físico e correlatos utilizados nas atividades 
desenvolvidas pelo Programa Academia da Saúde e pelo Setor de Fisioterapia 
da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
1.1.2. No âmbito da Academia de Saúde, a solicitação fundamenta-se no 
aumento expressivo de participantes nas aulas de ginástica e atividades físicas 
ofertadas gratuitamente à população. Essa ampliação no número de usuários 
tornou os materiais atualmente disponíveis insuficientes para garantir a 
qualidade, a segurança e a eficácia das práticas corporais realizadas nas 
sessões. A aquisição de novos equipamentos — como colchonetes, halteres, 
bastões, caneleiras, etc — é essencial para possibilitar a diversificação dos 
exercícios, aumentar o engajamento dos participantes e favorecer a 
continuidade e a expansão do programa no município. 
 
1.1.3. Já no Setor de Fisioterapia, os materiais solicitados são imprescindíveis 
para a reabilitação funcional de pacientes atendidos pelo Sistema Único de 
Saúde (SUS), especialmente aqueles em processo de recuperação de lesões, 
cirurgias ou com condições musculoesqueléticas crônicas. Equipamentos como 
pranchas orbitais, faixas elásticas, cones e outros itens correlatos são 
amplamente utilizados para o fortalecimento muscular, alongamento, 
propriocepção e reeducação postural, promovendo a melhora da autonomia e 
da qualidade de vida dos usuários. 
 
1.1.4. Portanto, a contratação se faz necessária para assegurar a continuidade 
e a qualidade das atividades de promoção à saúde e reabilitação funcional, 
contribuindo diretamente para a prevenção de agravos, melhora da 
funcionalidade física da população e fortalecimento da Atenção Primária à 
Saúde no município. 

2 – Previsão no Plano de Contratações Anual: 

2.1. Tendo em vista que o Plano de Contratações Anuais ainda não é 

obrigatório por força do art. 12, parágrafo único do Decreto Municipal nº 

4.815/2023, a previsão da presente contratação não foi prevista, pois não há 

PCA elaborado para este exercício. 
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3.1. Critérios da aceitabilidade da proposta: 

3.1.1.  A proposta deve contemplar itens que atendem aos requisitos mínimos 

a seguir: 

• Anel flexível para pilates: Anel flexível para pilates com 
aproximadamente 40cm de diâmetro. 

• Bastões de madeira: Bastões com composição: 100% Madeira;  

Dimensões aproximadas: 100cm comprimento x 3cm diâmetro. 

• Bola de vinil (dente de leite): Bola de exercícios tipo dente de leite 
(vinil) com aproximadamente 20cm. 

• Bola tonificadora 0,5kg: 

Produzidas em PVC e areia.  

Peso: 0,5 kg. 

• Bola tonificadora 1kg: 

Produzidas em PVC e areia. 

Peso: 1,0 kg. 

• Bolsa para transporte de materiais: 100% poliéster, fechamento de 
zíper, bolsos, com alça de ombro. Capacidade de 62 litros. 

Dimensões: 60x32x32cm. 

• Bomba: Bomba para inflar bolas universal (infláveis, futebol, vôlei, 
basquete, etc), com bico fino. 

• Bomba para bola de pilates: Bomba para inflar bola de Pilates com 
bico de aproximadamente 7mm. 

• Caneleiras 3kg: 1 par de caneleiras de 3kg com dimensões 
aproximadas de 46x15x3cm (CxLxA). 

• Caneleiras 5kg: 1 par de caneleiras de 5kg com dimensões 
aproximadas de 46x15x3cm (CxLxA). 

• Caneleiras 7kg: 1 par de caneleiras de 7kg com dimensões 
aproximadas de 46x15x3cm (CxLxA). 

• Colchonetes: Colchonete em espuma e napa 100x60x3cm, revestido 
em napa, costura reforçada, sem zíper, espuma de poliuretano, 
densidade 28. 

• Cone agilidade: Tamanho: 25x13,5cm, material de silicone colorido, 
peso aproximado de 0,3g, sem furos. 

• Cone agilidade com furo e barreira:  Kit com 8 cones e 4 barras. 
Material silicone ou polipropileno, colorido. Com 5 níveis para colocação 
de barreira.  

Medidas do cone: 30cm; 

Medidas da barra: 80cm; 
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Altura: 5cm; 

Diâmetro base: 19cm; 

Diâmetro topo: 5cm. 

• Cordas de pular: Cordas de pular ajustáveis de aproximadamente 
2,90m. 

• Disco de equilíbrio: Disco de equilíbrio inflável, feito de PVC. 
Superfície lisa de um lado e rugosa do outro; 

Diâmetro: 33cm. 

• Escada agilidade: Possui duas tiras de nylon e polipropileno, 8 
degraus de plástico medindo 4 metros de comprimento e vem com 
espaçamento entre degraus de 40 centímetros, o qual é ajustável e 
pode ser adaptado para a distância necessária.  

• Faixa elástica: Produzida em látex.  

Intensidade: leve; 

Medida: 150cmX15cmX0,35mm. 

• Foam roller: Rolo exercício. 

Peso: 0,686kg 

Diâmetro: 15cm 

Dimensões: 90x15x15cm (CxLxA) 

Material: EPE 

• Halteres emborrachados: Halter de 2 kg fabricado em ferro fundido 
revestido em PVC. Possuir indicador de peso gravado, garantindo fácil 
identificação do seu peso;  

Dimensões: 28x10cm;  

• Kettlebell emborrachado 4kg: Kettlebell emborrachado fabricado em 
ferro fundido de alta resistência e revestido com PVC, sua superfície 
em vinil impermeável. Possuir indicador de peso gravado, garantindo 
fácil identificação do seu peso. 

• Kit argola de agilidade: Kit com 12 argolas coloridas produzidas em 
plástico resistente, com 42cm de altura e 2,5cm de espessura. 

• Kit mini band com diferentes intensidades: Material látex com 5 
diferentes resistências. 

Dimensões: 25x5cm; 

Super leve – Verde – 0,6mm de espessura; 

Leve – Azul – 0,8mm de espessura; 

Médio – Amarela – 1,0mm de espessura; 

Pesado – Vermelha – 1,25mm de espessura; 

Super pesado – Preta – 1,5mm de espessura. 
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higienização. 

Peso: 1,1kg; 

Dimensões: 30x30x6cm; 

Material plástico. 

• Power bag 10kg: Power bag revestida e com 7 alças diferentes. Peso 
de 10kg. 

• Power bag 15kg: Power bag revestida e com 7 alças diferentes. Peso 
de 15kg. 

• Power bag 20kg: Power bag revestida e com 7 alças diferentes. Peso 
de 20kg. 

• Prancha orbital 360°: Produzido em madeira natural maciça de 
eucalipto, design ergonômico, com estofado elaborado de espuma pré 
cortada de espessura 30mm e densidade 33mm. Superfície 
acolchoada, revestido com courvin sintético. Suporta até 140kg, 4 
rodízios em silicone. 

Dimensões: 62x41,5x6,5cm (CxLxA) 

• Step ajustável: Material polímero. 

Dimensões: 68x28x15cm (CxLxA). 

Apresenta 2 níveis de altura. Superfície antiderrapante na plataforma. 

• Step em eva: Altura: 10cm; 

Comprimento: 60cm; 

Largura: 28cm; 

Peso: 120 quilogramas; 

Superfície antiderrapante. 

 
3.1.2. O prazo para entrega dos produtos deverá ser de até 15 (quinze) dias 
úteis após a apresentação da ordem de fornecimento emitida pelo setor 
requisitante, que deverá contemplar os seguintes endereços: 

• Secretaria Municipal de Saúde: 
 
- 1° endereço: Avenida Lauro Megale, 600, Santo Antônio, Borda da 
Mata – MG, CEP 37.564-000.  
 
- 2° endereço: Avenida João Olivo Megale, 915, Nossa Senhora 
Aparecida, Borda da Mata – MG, CEP 37.564-000.  

 
3.1.3. A empresa deve estar disponível para o esclarecimento de dúvidas e 
resolução de problemas, fornecendo ao menos 2 (dois) meios de contato 
(número de telefone, e-mail, entre outros) funcionais. O meio de contato 
telefônico apresentado pelo licitante classificado provisoriamente em primeiro 
lugar deverá ser submetido a comprovação para verificação de validade e de 
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(um) dia útil para apresentar novo contato telefônico que se adeque aos critérios 
requeridos. O atendimento deve ser ágil e eficiente, garantindo suporte antes, 
durante e após as entregas. 
 
3.1.4. Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato da 
Secretaria Municipal de Saúde, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Estudo Técnico 
Preliminar e na proposta; 
  
3.1.5. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Estudo Técnico Preliminar 
e na proposta, devendo ser substituídas no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades; 
 
3.1.6. Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade do item e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado; 
 
3.1.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não 
ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo; 
 
3.1.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 

4 – Quantidades Quantidades e Estimativas do valor: 

4.1.  O quantitativo estimado da contratação para atendimento das necessidades 

está descrito conforme demonstrado na tabela abaixo. Os “Valores de 

Referência” que constam na tabela são correspondentes ao “Valor Unitário” 

presente no Termo de Referência do Processo licitatório 112/2024, Pregão 

eletrônico 029/2024 do Munícipio de Borda da Mata – MG, conforme consta em 

Anexo I, corrigidos ao índice IPCA, de acordo com o cálculo da Calculadora IPCA 

disponível em https://www.ibge.gov.br/explica/inflacao.php. Além dos mesmos, 

também foram utilizadas pesquisas em sites especializados e/ou em atas de 

registro de preço de outros munícipios conforme constam em documentos 

anexos. 

 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO 
VALORES DE 
REFERÊNCIA 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

IMAGEM DE 
REFERÊNCIA 

1 6 Unidade 

ANEL FLEXÍVEL PARA 

PILATES: 

Anel flexível para pilates com 
aproximadamente 40cm de 
diâmetro. 

R$ 106,30 R$ 637,80 

 

https://www.ibge.gov.br/explica/inflacao.php
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2 25 Unidade 

BASTÕES DE MADEIRA:  

Bastões com composição: 100% 

Madeira;  

Dimensões aproximadas: 100cm 
comprimento x 3cm diâmetro. 

R$ 22,76 R$ 569,00 

 

3 40 Unidade 

BOLA DE VINIL (DENTE DE 

LEITE): 

Bola de exercícios tipo dente de 

leite (vinil) com aproximadamente 

20cm. 

R$ 3,25 R$ 130,00 

 

4 4 Unidade 

BOLA TONIFICADORA 0,5KG: 

Produzidas em PVC e areia.  

Peso: 0,5 kg. 

R$ 76,20 R$ 304,80 

 

5 4 Unidade  

BOLA TONIFICADORA 1KG: 

Produzidas em PVC e areia. 

Peso: 1,0 kg. 

R$ 97,98 R$ 391,92 

 

6 2 Unidade 

BOLSA PARA TRANSPORTE 

DE MATERIAIS: 

100% poliéster, fechamento de 

zíper, bolsos, com alça de ombro. 

Capacidade de 62 litros. 

Dimensões: 60x32x32cm. 

R$ 229,99 R$ 459,98 

 

7 3 Unidade 

BOMBA: 

Bomba para inflar bolas universal 

(infláveis, futebol, vôlei, basquete, 

etc), com bico fino. 

R$ 14,99 R$ 44,97 

 

8 3 Unidade 

BOMBA PARA BOLA DE 

PILATES: 

Bomba para inflar bola de Pilates 

com bico de aproximadamente 

7mm. 

R$ 11,62 R$ 34,86 

 

9 10 Unidade 

CANELEIRAS 3KG: 

1 par de caneleiras de 3kg com 

dimensões aproximadas de 

46x15x3cm (CxLxA). 

R$ 39,90 R$ 399,00 

 

10 10 Unidade 

CANELEIRAS 5KG: 

1 par de caneleiras de 5kg com 

dimensões aproximadas de 

46x15x3cm (CxLxA). 

R$ 51,90 R$ 519,00 

 

11 10 Unidade 

CANELEIRAS 7KG: 

1 par de caneleiras de 7kg com 

dimensões aproximadas de 

46x15x3cm (CxLxA). 

R$ 79,91 R$ 799,10 
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12 40 Unidade 

COLCHONETES: 

Colchonete em espuma e napa 

100x60x3cm, revestido em napa, 

costura reforçada, sem zíper, 

espuma de poliuretano, 

densidade 28. 

R$ 66,80 R$ 2.672,00 

 

13 40 Unidade 

CONE AGILIDADE: 

Tamanho: 25x13,5cm, material de 

silicone colorido, peso 

aproximado de 0,3g, sem furos. 

R$ 6,15 R$ 246,00 

 

14    3 Kit 

CONE AGILIDADE COM FURO 

E BARREIRA:  

Kit com 8 cones e 4 barras. 

Material silicone ou polipropileno, 

colorido. Com 5 níveis para 

colocação de barreira.  

Medidas do cone: 30cm; 

Medidas da barra: 80cm; 

R$ 91,83 R$ 275,49 

 

15 40 Unidade 

CONE CHAPÉU CHINÊS:  

Material em silicone colorido. 

Altura: 5cm; 

Diâmetro base: 19cm; 

Diâmetro topo: 5cm. 

R$ 8,53 R$ 341,20 

 

16 50 Unidade 

CORDAS DE PULAR: 

Cordas de pular ajustáveis de 

aproximadamente 2,90m. 

R$ 29,90 R$ 1.495,00 

 

17 6 Unidade 

DISCO DE EQUILÍBRIO: 

Disco de equilíbrio inflável, feito 

de PVC. Superfície lisa de um 

lado e rugosa do outro; 

Diâmetro: 33cm. 

R$ 63,75 R$ 382,50 

 

18 4 Unidade 

ESCADA AGILIDADE: 

Possui duas tiras de nylon e 

polipropileno, 8 degraus de 

plástico medindo 4 metros de 

comprimento e vem com 

espaçamento entre degraus de 

40 centímetros, o qual é ajustável 

e pode ser adaptado para a 

distância necessária.  

R$ 79,94 R$ 319,76 

 

19 40 Unidade 

FAIXA ELÁSTICA: 

Produzida em látex.  

Intensidade: leve; 

Medida: 150cmX15cmX0,35mm. 

R$ 29,90 R$ 1.196,00 

 

20 2 Unidade 

FOAM ROLLER: 

Rolo exercício. 

Peso: 0,686kg 

R$ 258,77 R$ 517,54 
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Dimensões: 90x15x15cm (CxLxA) 

Material: EPE 

21 15 Unidade 

HALTERES 

EMBORRACHADOS:  

Halter de 2 kg fabricado em ferro 

fundido revestido em PVC. 

Possuir indicador de peso 

gravado, garantindo fácil 

identificação do seu peso;  

Dimensões: 28x10cm;  

R$ 49,96 R$ 749,40 

 

22 5 Unidade 

KETTLEBELL 

EMBORRACHADO 4KG:  

Kettlebell emborrachado 

fabricado em ferro fundido de alta 

resistência e revestido com PVC, 

sua superfície em vinil 

impermeável. Possuir indicador 

de peso gravado, garantindo fácil 

identificação do seu peso. 

R$ 78,34 R$ 391,70 

 

23 6 Kit 

KIT ARGOLA DE AGILIDADE:  

Kit com 12 argolas coloridas 

produzidas em plástico resistente, 

com 42cm de altura e 2,5cm de 

espessura. 

R$ 98,05 R$ 588,30 

 

24 35 Kit 

KIT MINI BAND COM 

DIFERENTES INTENSIDADES:  

Material látex com 5 diferentes 

resistências. 

Dimensões: 25x5cm; 

Super leve – Verde – 0,6mm de 

espessura; 

Leve – Azul – 0,8mm de 

espessura; 

Médio – Amarela – 1,0mm de 

espessura; 

Pesado – Vermelha – 1,25mm de 

espessura; 

Super pesado – Preta – 1,5mm 

de espessura. 

R$ 70,00 R$ 2.450,00 

 

25 3 Kit 

KIT TAPETE SENSORIAL: 

5 tapetes texturizados com 

diferentes cores, fácil 

higienização. 

Peso: 1,1kg; 

Dimensões: 30x30x6cm; 

Material plástico. 

R$ 185,00 R$ 555,00 
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26 10 Unidade 

POWER BAG 10KG: 

Power bag revestida e com 7 

alças diferentes. Peso de 10kg. 

R$ 199,33 R$ 1.993,30 

 

27 10 Unidade 

POWER BAG 15KG: 

Power bag revestida e com 7 

alças diferentes. Peso de 15kg. 

R$ 199,33 R$ 1.993,30 

 

28 10 Unidade 

POWER BAG 20KG: 

Power bag revestida e com 7 

alças diferentes. Peso de 20kg. 

R$ 199,33 R$ 1.993,30 

 

29 2 Unidade 

PRANCHA ORBITAL 360°: 

Produzido em madeira natural 

maciça de eucalipto, design 

ergonômico, com estofado 

elaborado de espuma pré cortada 

de espessura 30mm e densidade 

33mm. Superfície acolchoada, 

revestido com courvin sintético. 

Suporta até 140kg, 4 rodízios em 

silicone. 

Dimensões: 62x41,5x6,5cm 

(CxLxA) 

R$ 315,27 R$ 630,54 
 

30 1 Unidade 

STEP AJUSTÁVEL:  

Material polímero. 

Dimensões: 68x28x15cm 

(CxLxA). 

Apresenta 2 níveis de altura. 

Superfície antiderrapante na 

plataforma. 

R$ 161,90 R$ 161,90 

 

31 24 Unidade 

STEP EM EVA: 

Altura: 10cm; 

Comprimento: 60cm; 

Largura: 28cm; 

Peso: 120 quilogramas; 

Superfície antiderrapante.  

R$ 148,20 R$ 3.556,80 

 

ESTIMATIVA TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 26.799,46 

5. Prospecção de Soluções 

5.1. – Levantamento de Mercado, alternativas, e escolha da solução: 
 

SOLUÇÕES VANTAGENS DESVANTAGENS 

1 – Aquisição direta de 
materiais de 
condicionamento físico e 
correlatos por ordem de 
compra eventual. 

Atende demandas 
pontuais sem 
compromisso de volume 
mínimo.  

Maior flexibilidade na 
escolha de fornecedores. 

Alto custo unitário, sem 
economia de escala. 

Exige abertura de 
múltiplos processos, 
aumentando a carga 
administrativa. 

Maior risco de 
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picos de consumo. 

2 – Registro de Preço para 
contratação de empresa 
especializada para 
fornecimento de materiais de 
condicionamento físico e 
correlatos. 

Negociação de preços 
mais competitivos por 
volume contratado. 

Abastecimento contínuo, 
com reposição regular 
conforme consumo. 

Transporte, entrega 
programada e 
armazenagem sob 
responsabilidade do 
fornecedor. 

Uniformidade de 
qualidade e 
conformidade 
requisitado. 

Dependência da empresa 
contratada para 
fornecimento ao longo do 
prazo da ata.  

Necessidade de gestão 
rigorosa do contrato para 
garantir cumprimento de 
prazos e qualidade. 

 

3 – Compra conjunta ou 
consórcio com órgãos 
públicos vizinhos. 

Maior poder de 
negociação por conta de 
volumes agregados, 
alcançando condições 
ainda mais vantajosas e 
descontos superiores. 

Estímulo à colaboração 
com entidades civis ou 
privadas. 

Não garante regularidade 
e quantidade necessária.  

Pode haver 
incompatibilidade dos itens 
com as necessidades 
específicas do município.  

Falta de padronização e 
controle de qualidade dos 
materiais recebidos. 

 
5.1.1.  Ao observar as soluções postas, ponderando os custos de cada uma 
delas, assim como os preceitos legais implícitos nas opções apresentadas, na 
infraestrutura da contratante e, inclusive levando em consideração a logística e 
procedimentos para cumprimento dos protocolos de segurança sanitária, 
entende-se como mais adequado o formato apresentado pela Solução 2 por já 
ser um modelo utilizado pela administração, com histórico satisfatório. 
 

5.1.2. Conforme pesquisa de mercado, o fornecimento dos itens requeridos, é 
oferecido por ampla gama de fornecedores, utilizando - se o Pregão, através do 
Sistema de Registro de Preços sendo a modalidade menor preço por item a 
mais adequada para estes tipos de objetos, uma vez que possibilitará a 
participação de um maior número de potenciais fornecedores fazendo com que 
haja uma maior disputa pelos itens e consequentemente os valores serão 
menores. Obtendo-se assim um mecanismo ágil e seguro para realização de 
futuras aquisições de forma parcelada e eventual. 

 

6. – Descrição da solução como um todo: 

6.1. No levantamento de mercado, a contratação de empresa especializada 

para fornecimento de materiais de condicionamento físico e correlatos , para a 

administração da Prefeitura de Borda da Mata, é a solução que melhor atende 

esta demanda. 

7. – Descrição do Restante da Solução: 
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7.1.1. O prazo para entrega dos produtos deverá ser em até 15 (quinze) dias 

úteis após a apresentação da ordem de fornecimento emitida pelo setor 

requisitante. 

7.2. Do local de entrega: 

7.2.1. Os materiais deverão ser entregues nos seguintes endereços: 

•  Secretaria Municipal de Saúde: 

- 1° endereço: Avenida Lauro Megale, 600, Santo Antônio, Borda da 
Mata – MG, CEP 37.564-000.   

- 2° endereço: Avenida João Olivo Megale, 915, Nossa Senhora 
Aparecida, Borda da Mata – MG, CEP 37.564-000.  
 

7.3. Condições de entrega dos produtos: 

7.3.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no 

contrato, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

7.3.2. A CONTRATADA deve efetuar a entrega do objeto em perfeitas 

condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste Estudo 

Técnico Preliminar e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: marca e ao número do empenho do 

qual a nota fiscal foi emitida;  

7.3.3. A CONTRATADA deve responsabilizar-se pelos vícios e danos 

decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.3.4. A CONTRATADA deve substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, 

no prazo fixado neste Estudo Técnico Preliminar, o objeto com avarias ou 

defeitos; 

7.3.5. A CONTRATADA deve comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.3.6. A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para a contratação; 

7.3.7. A CONTRATADA deve indicar preposto para representá-la durante a 

execução do contrato; 

7.3.8. Havendo necessidade de substituição da marca ofertada, a 

CONTRATADA deverá relacionar a marca de substituição para a execução do 

contrato e encaminhar a Secretaria Municipal de Saúde para que o responsável 

efetue os procedimentos para a compra. Os(s) produtos(s) substituídos deverão 

ser entregues a Secretaria Municipal de Saúde conforme Ordem de 
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7.3.9. A CONTRATADA deve listar as descrições do(s) produto(s) antes da 

emissão da nota fiscal. 

 

8. – Justificativa para Parcelamento ou Adjudicação Conjunta: 

8.1. A presente aquisição será realizada por menor valor por item e sua 
adjudicação poderá ser em separado, o que poderá facilitar em preços mais 
vantajosos para a administração pública. 
 

9. – Contratações Correlatas ou Interdependentes: 

9.1.  A presente contratação não possui vínculo com outras contratações da 
pasta ou de outros órgãos desta administração. 
 

10. – Demonstrativo dos Resultados Pretendidos: 
10.1. Com a solução adotada, esta administração espera garantir a 
continuidade e a qualidade das atividades de promoção à saúde e reabilitação 
funcional, contribuindo diretamente para a prevenção de agravos, melhora da 
funcionalidade física da população e fortalecimento da Atenção Primária à 
Saúde no município. 
 
11. – Providências a Serem Adotadas para a Contratação e Execução: 

11.1. Não se aplica nenhuma providência a ser adotada quanto à capacitação 
de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou 
adequação do ambiente da organização para celebração da Ata de Registro de  
Preço. 
 

12.  – Possíveis Impactos Ambientais e Medidas Mitigadoras: 

12.1. Possíveis Impactos Ambientais:  
12.1.1. O descarte das embalagens dos produtos poderá ocasionar um grande 
volume de lixo. Para minimizar esses danos é necessário que haja um descarte 
de forma correta do resíduo produzido conforme as normativas vigentes.  

12.1.2. A fabricação desses produtos consome recursos naturais e energia, 
podendo aumentar as emissões de gases de efeito estufa. 

12.2. Medidas Mitigadoras:  
12.2.1. Utilização de embalagens recicláveis ou retornáveis, conforme previsto 
na Lei n°12.305/2010, art. 32, e incentivo à separação e destinação adequada 
dos resíduos por parte dos colaboradores envolvidos na entrega. 

12.2.2. Priorizar fornecedores que possuam certificações ambientais, como ISO 
14001, que garantem a conformidade com padrões ambientais e a adoção de 
práticas sustentáveis durante o processo de fabricação. 
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13. – Justificativa em cumprimento ao art. 18, §2º da Lei Federal nº 

14.133, de 2021 
 

13.1. Os elementos opcionais que não foram contemplados neste estudo 

foram dispensados por não se adequarem ao caso concreto, conforme 

permissivo do art. 18, §2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

14. – Posicionamento Conclusivo:  
 

14.1. Assim, entendemos que a contratação em questão, desde que 
respeitados os critérios técnicos, definições e exigências neste ETP, é a 
solução adequada para a questão enfrentada pela administração pública no 
momento, sendo o gasto público empenhado nos moldes aqui descritos 
vantajoso para a administração municipal e, por consequência, aos 
administrados. 

Borda da Mata, 27 de maio de 2025 

 

 

 

_____________________________________ 

Silvio Monteiro de Carvalho Neto 
Secretário Municipal de Saúde 



     

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Av. Lauro Megale, nº 600 – Santo Antônio, Borda da Mata 
CEP 37564-000 / (35) 3445-4951 

www.bordadamata.mg.gov.br 
 

CEP 37564-000 / (35) 3445-4951 

www.bordadamata.mg.gov.br Anexo I – Termo de Referência PRC Nº 112/2024, Pregão eletrônico Nº 

029/2024 do Município de Borda da Mata – MG. Data  

 

 

 

Anexo II –Termo de Referência Pregão eletrônico 001/2024 Processo 

administrativo N°001/2024 do Município de Nossa Senhora das Graças – 

PR. 
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presencial Nº 071/2023 do Município de Rodeiro – MG. 

 

Anexo IV – Termo de Referência Contrato Nº 142/2023 do Município de 

Tapiratiba – SP.  

 

Anexo V – Termo de Referência Pregão eletrônico Nº 034/2021-SRP 

Processo administrativo Nº 84.27.07/2021. 

 

Anexo VI – Termo de Referência Ata de Registro de Preços, Pregão 

eletrônico Nº 110/2024 - Processo 1110004/2024 do Município de Batatais 

– SP.  

 

Anexo VII – Termo de Referência Ata de Registro de Preços Nº 2021010 

Pregão eletrônico PE-015/2021-PMPP SRP. 

 

 

Anexo VIII – Termo de Referência Processo licitatório N° 080/2021 Pregão 

eletrônico N° 046/2021 do Município de Renascença – PR. 
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Anexo IX – Termo de Referência Pregão eletrônico Nº 10/2025, Processo 

Administrativo n° 27/2025 do município de Honório Serpa – PR. 

 

Anexo X – Termo de Referência Processo licitatório Nº 052/2019 Pregão 

presencial N° 039/2019 do Município de Novo Mundo – MT. 

 

Anexo XI – Termo de Referência Pregão eletrônico SRP 88 / 2023 da 

Universidade Federal de Santa Maria – RS 

 

 

Anexo XII – Valores de referência de acordo com pesquisas em 
fornecedores especializados. Conforme consta a seguir: 
 

 

Fonte: Dafiti. 
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Fonte: Decathlon. 

 

 

Fonte: Mandiali. 
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Fonte: Natural Fitness. 

 

Fonte: Centauro. 
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Fonte: Odin Fit 

 

Fonte: Azul Esportes. 

 

 

 

Fonte: Peladeiros Bola na Rede. 
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Fonte: Ludopia. 
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Fonte: Iniciativa Fitness. 

 

 

 

Fonte: ISP Saúde. 

 

 

Fonte: Pista e Campo. 
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